
ESTADO DD PARÁ 
Poder Executivo Munictpal 

"Palácio João Rodrigues Vlana" 
CNPJ N° 04.884.482/0001-40 

Cachoeira do Arari - 1lha de Marajó 

DECRETO N 062/2023/GP - PMCA 
PUBLICADO NO PAÇO 

MUNICIPAL NESTA DATA DE 
04/12/2023 

"/nstitui a Campanha Permanente de 

Orientação, Prevenção e Conscientização da 
Depressão, Transtomo de Ansiedade e 
Sindrome do Pânico 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI, Estado do Pará, 
ANTÔNIO AUGUSTO FIGUEIREDO ATHAR, no uso de suas atribuições e, tendo 
em vista o contido na Lei Orgânica do Município, DECRETA: 

Art. 1 Fica SANCIONADA a Lei n° 180/2023 - GPI PMCA de 04 de 
Dezembro de 2023, que Institui a Campanha Permanente de Orientação, 
Prevenção e Conscientizaç£o da Depressão, Transtorno de Ansiedade e 
Síndrome do Pânico. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogados todos os atos em contrário. 

Art. 3° D�-se ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Palácio Executivo de Cachoeira do Arari, 04 de Dezembro de 2023. 

Antônio Augusto Figuéifedd Athar 
Prefeito I de Cachoeira do Ararí/Pa 

DECLARAÇÃO DE PUBL! IDADE 

Ad iano Heiredo Leite 
Secretárig Mun. Adm. e Plan 

Dec.7° 001/202.-1. 

Av. Dep. José Rodrigues Viana, 785, Centro, Cachoci a do Ar arí, CEPn 688.40-000 



ESTADO DO PARÁ 
Poder Executivo Mu nicipal 

"Palácio João Rodrigus Viana" 
CNPJ N 04.884.482/0001-40 

Cachoeira do Arari - 1 ha de Marajó 

DECLARAÇÃO DE PUBLIÇIDADE 

tAUSEu DO MARAIØ 

Declaro para os devidos fins de direito, que o Decreto n 
062/2023/GP-PMCA de 04 de Dezembro de 2023, que SANCIONA a Lei nº 

180/2023 - GPI PMCA de 04 de Dezembro de 2023, que Institui a 
Campanha Permanente de Orientação, Prevenção � Conscientização da 

Depressão, Transtorno de Ansiedade e Síndrome do Pânico. Em respeito 
ao princípio constitucional da publicidade, foi pblicada no quadro de avisos 
em 04/12/2023. 

Cachoeira do Arari - PA, 04 de Dezembro de 2023. 

Adriano Figueiredo Leite 
Secretário Municipal, de Administração e Planejamento 

Ad iano 
Figueiredo Leite 

Secretário Mun. Adm. e Plan. 
Dec. N 001/2021-PMCA 

José Rod ues Viana. 785. Centro, Cachoeira do Ararí, CEP n° 688.40-000 



ESTADO 
Poder Executivo MunicipalI 

"Palácio João Rodrigues Viana" 
CNPJ N° 04.884.482/0001-40 

LEI N. 180/2023 - 04/12/2023 

Dò PARÁ 

Cachoeira do Arari - Ilha de Marajó 

Pânico: 

DO MARAJO 

INSTITUI 

PERMANENTE DE ORIENTAÇÃ0, 
PREVENÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO 
DA DEPRESSÄO, TRANSTORNO DE 

ANSIEDADE E sÍNDROME DO 

PÂNICO. 

A 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI, estatui e a 
Prefeitura Municipal sanciona a seguinte lei: 
Art. 1°. Fica instituída a Campanha Permanente de Orientação, Prevenção e 
Conscientização da Depressão, Transtorno de Ansiedade e Sindrome do 
Pânico no Município de Cachoeira do Arari. 

I|| � combater o preconceito; 

CAMPANHA 

Art. 2°. São objetivos da Campanha Permanente de Orientação, Prevenção e 
Conscientização da Depressão, Transtorno de Ansiedade e Sindrome do 

||-incentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento dos pacientes; 

|- oferecer aos munícipes informações sobre a depressão, o transtorno de 

ansiedade e a síndrome do pânico, suas causas, sintomas, meios de 

prevenção e tratamento; 

IV - informar os meios de tratamento disponíveis na rede municipal de saúde 
de Cachoeira do arari; 

Art. 3º. O estabelecimento da forma e do conteúdo da Campanha ficar�o a 
critério dos órgãos municipais competentes e será regulamentado pelo Poder 
ExecutivO no prazo de 90 (noventa) dias. 

Ad iano yeiredo Leite 
SecretárigMón. Adm. e Pian. 

Dec.-N° 001/2021-PMCA 

Av. Dep. José Rodrigues Viana, 785, Centro, Cachoeira do Ararí, CEP n° 688.40-000 



ESTADO D0 PARÁ 
Poder Executivo MunicipaI 

"Palácio João Rodrigues Viana" 
CNPJ N° 04.884.482/0001-40 

Pânico. 

Cachoeira do Arari - Ilha de Marajó 

Do MARAJÓ 

Parágrafo Ünico: O Poder Executivo Municipal poderá constituir parcerias com 
a iniciativa privada para desenvolver em conjunto as ações e os serviços 
correspondentes à Campanha Permanente de Orientação, Prevenção e 
Conscientizaçáo da Depressäo, Transtorno de Ansiedade e Sindrome do 

Art. 4°. As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5°, Esta lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação 

oficial. 

Prefeitura Municipal de Cachoeira do Arari, 04 de dezembro de 2023. 

Antônio Augusto Figueiredo Athar 
Prefeito Municipal Ad iano 

Heíre¯o Leite 
SecretárioMMún. Adm. e Plan. 

Dec. NÉ 001/2021-PMCA 

WAZAZAAAWAAAAVA 
Av. Den. .José Rodrigues Viana, 785, Centro, Cachoeira do Ararí, CEP n° 688.40-000 
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